
EDITAL SUPLEMENTO Nº 28/2022 AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 
CONFAP Nº 003/2022

PROGRAMA DE APOIO A PROJETOS DE PESQUISA
 INICIATIVA AMAZÔNIA +10

Diretrizes para Proponentes do Estado de Santa Catarina

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA – FAPESC,  em conjunto com o Conselho Nacional das Fundações 
de Amparo à Pesquisa (CONFAP), por intermédio da Chamada Conjunta 

CONFAP nº 003/2022 – INICIATIVA AMAZÔNIA +10,  sob a forma de cofinanciamento, 

torna pública o presente suplemento e convida os  pesquisadores vinculados a 

Instituições Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTI), públicas ou privadas sem fins 

lucrativos, com sede e foro no estado de Santa Catarina (SC) a submeterem projetos 

de pesquisa conjunta para proposta de “projetos colaborativos de pesquisa 

científica, tecnológica e de inovação que visem contribuir para resoluções de 
problemas prioritários e avanço do desenvolvimento sustentável na região da 
Amazônia Legal”, , contribuindo significativamente para resoluções de problemas 

prioritários e para o avanço do desenvolvimento sustentável na região Amazônica. 

1 OBJETIVOS

1.1 Objetivo geral
Selecionar propostas para apoio financeiro conjunto sob as diretrizes da Chamada 

Pública CONFAP nº 003/2022, Programa de apoio a projetos de pesquisa Iniciativa 

Amazônia +10,  à execução de projetos colaborativos de pesquisa científica, tecnológica 

e de inovação que visem contribuir significativamente para resoluções de problemas 

prioritários, e para o avanço do desenvolvimento sustentável na região da Amazônia 

Legal, por meio do Programa Iniciativa Amazônia +10.
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b) Eixo II: Povos da Amazônia como protagonistas do conhecimento e da valorização da 

biodiversidade e adaptação às mudanças climáticas.

· Problema 1 - Destruição de florestas propagam novas doenças.

· Problema 2 - O conhecimento sobre os processos de restauração florestal e 

ecológicas na região é escasso.

· Problema 3 - Não temos planos de adaptação às MCGs que considerem as 

populações mais vulneráveis.

· Problema 4 – Pouco acesso à informação de qualidade sobre alternativas à 

pecuária e soja, não ligadas à produção, por exemplo turismo sustentável.

c) Eixo III: Fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis pelos amazônidas.

· Problema 1 - Não acessamos o conhecimento tradicional sobre produção aliado 

à conservação.

· Problema 2 - Não temos informações integradas sobre as cadeias de valor 

alternativas ao desmatamento nas diferentes localidades.

· Problema 3 - O papel dos governos locais não é bem definido em relação às 

estratégias de desenvolvimento sustentável.

· Problema 4 - Indicadores sociobioeconômicos não refletem a realidade local.

2.2 Cada proposta deve ter pelo menos Pesquisadores Responsáveis de três estados das 

FAPs que aderiram a Chamada Pública CONFAP nº 003/2022 – Iniciativa Amazônia +10 , 

sendo que um deles deve ser obrigatoriamente vinculado a ICTI  com sede nos estados da 

Região Amazônica (Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, 

Tocantins e Mato Grosso).

2.3 As Fundações de Amparo a Pesquisa (FAPs) envolvidas esperam estimular a 

colaboração em pesquisa entre pesquisadores sediados nos seus respectivos estados, 

financiando projetos colaborativos, com até 36 meses de duração, que contribuam para o 

avanço do conhecimento científico e tecnológico.
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2.4 O aporte das FAPs envolvidas em cada proposta deverá ser proporcional ao esforço em 

pesquisa do respectivo estado, não havendo obrigação  igual financiamento de cada uma 

das FAPs. As etapas da pesquisa sob responsabilidade das diferentes equipes podem ter 

custo e duração diferentes entre si, desde que  demonstrada coerência de propósito, 

esperando que cada equipe cumpra com os objetivos sob sua responsabilidade em prazos 

adequados ao projeto de pesquisa do qual façam parte.

3 DO CRONOGRAMA

Etapas Data Inicio Data Fim

Lançamento do Edital de Chamada Pública CONFAP 003/2022 24/06/2022

Lançamento do Edital Suplemento FAPESC nº 28/2022 27/06/2022

Submissão das propostas na Plataforma de CTI FAPESC 27/06/2022 10/08/2022

Resultado de admissibilidade 19/08/2022

Período para apresentação de recursos 22/08/2022 26/08/2022

Resultado final de admissibilidade 02/09/2022

Avaliação das propostas submetidas 05/09/2022 27/10/2022

Resultado dos selecionados no site da FAPESC 28/10/2022

Período para apresentação de recursos 31/10/2022 04/11/2022

Divulgação dos julgamentos dos recursos e resultado final 11/11/2022

Início da celebração dos Termos de Outorga A partir de 12/11/2022

4 DOS CRITÉRIOS DE ADMISSIBILIDADE 

Os critérios de admissibilidade das propostas compreendem a avaliação preliminar das 

seguintes condições:

4.1 Quanto ao Proponente/Beneficiário(a):  
a) Ser obrigatoriamente o(a) coordenador(a) da proposta;

b) Possuir título de doutor(a) e experiência comprovada na linha temática da Chamada 

Pública; 

c) Possuir vínculo efetivo e ativo com a ICTI do Estado de Santa Catarina;

d) Residir no estado de Santa Catarina;

P
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e) Ter currículo e mantê-lo atualizado nas Plataformas de CTI da FAPESC - 

plataforma.fapesc.sc.gov.br/fapesc/ e Lattes do CNPq - lattes.cnpq.br/;

f) Não ter pendências de qualquer natureza com a FAPESC e/ou outro órgão da 

Administração Público Direta ou Indireta do Estado; 

g) Critérios adicionais poderão ser exigidos em Chamadas Públicas Suplementares.

4.2 Quanto à Instituição Interveniente de vínculo do(a) Proponente/Beneficiário(a):
a) Ser Instituição de Ciência, Tecnologia e Inovação (ICT), de natureza pública ou privada, 

sem fins lucrativos, sediada e com Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ) no estado 

sede em Santa Catarina;

b) Ser obrigatoriamente a Instituição de vínculo do(a) coordenador(a) da proposta, que 

assumirá conjuntamente a responsabilidade de execução do projeto, mediante assinatura 

de Termo de Outorga (Anexo I) por meio de seu representante legal;

c) Possuir cadastro atualizado e completo na Plataforma de CTI da FAPESC. Ressalta-se 

que o representante legal da ICT deverá estar previamente cadastrado na Plataforma para 

possibilitar o registro completo da Instituição;

d) Estar em conformidade com os demais critérios de elegibilidade apresentados na 

Chamada Pública CONFAP nº 003/2022 – Iniciativa Amazônia +10.

4.3 Quanto à Proposta de Pesquisa:
a) Ser submetida pelo(a) o(a) coordenador(a) da proposta;

b) Possuir plano de trabalho com ações e itens a serem realizados pelo 

Proponente/Beneficiário de maneira clara e objetiva, com adequação metodológica e 

orçamentária ao objeto da Chamada Pública;

c) Ter obrigatoriamente 03 (três) grupos de representantes de ICTI de FAPs que aderiram a 

referida Chamada Pública CONFAP nº 003/2022 – Iniciativa Amazônia +10 , sendo que 01 

(um) dos 03 (três) grupos devem   estar vinculado a ICTI  com sede nos Estados da Região 

Amazônica (Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima, Pará, Maranhão, Amapá, Tocantins e 

Mato Grosso). 

d) Cada proposta deve ser submetida à todas as FAPs dos respectivos Estados que estão 

participando do projeto, sempre pelo pesquisador responsável em cada Estado, sendo que 

somente propostas submetidas a todas as FAPs envolvidas no projeto serão analisadas;.
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5.3 Propostas que não atenderem a este valor mínimo por FAP e mínimo de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais) por proposta conjunta, não serão enquadradas e não 

terão seu mérito científico analisado nesta chamada.

5.3.1 Caso não haja demanda qualificada de propostas por ICTI/SC, uma instituição 

poderá receber até 02 (dois) projetos.

5.4 Cada proposta será custeada com o valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) para 

despesas correntes e capital.

5.4.1 O recurso a ser repassado para cada proposta será em parcela única.

5.5 Os projetos terão seu prazo máximo de execução em 36 (vinte e quatro) meses. 

Mediante solicitação formal e apresentação de justificativa, o prazo de execução 

dos projetos poderá ser prorrogado por até 12 (doze) meses.

6 DOS ITENS FINANCIÁVEIS E NÃO FINANCIÁVEIS 

6.1 Itens financiáveis 

6.1.1 Serão financiáveis os itens permitidos no Decreto Estadual nº 2.060/09 e aprovados 

no Plano de Trabalho, tais como: 

a) Capital: equipamentos, materiais permanentes nacionais ou importados, no limite 

máximo de 10% do valor total de cada proposta; 

b) Correntes: material de consumo nacional ou importado; serviços de terceiros pessoa 

física ou jurídica; despesas com passagens aéreas ou terrestres para os pesquisadores e 

bolsistas da equipe do projeto; hospedagens, deslocamentos e alimentação para 2 (dois) 

pesquisadores responsáveis e bolsistas da equipe do projeto; diárias (Decreto Estadual nº 

1.127/2008) para o(a) coordenador(a) da proposta. 

6.1.2 Inclusão de custos de viagem para participação dos Pesquisadores Principais em dois 

workshops de monitoração e avaliação dos projetos apoiados, a serem organizados pela 

Iniciativa Amazônia +10 em Estados da Amazônia Legal.

6.1.3 O pagamento para os serviços prestados por pessoas físicas dar-se-á mediante nota 

fiscal avulsa de prestação de serviço fornecida pela Prefeitura Municipal ou nota fiscal 

própria do prestador do serviço.
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6.1.4 A mão-de-obra empregada na execução do projeto não terá vínculo de qualquer 

natureza com a FAPESC e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, 

permanecendo na exclusiva responsabilidade do Coordenador/Instituição de execução do 

projeto.

6.2 Itens não financiáveis 

6.2.1 Não serão financiados os seguintes itens:

a) construção de imóveis que impliquem em aumento de patrimônio;

b) pagamento de bolsas, serviços e salários para pesquisadores e bolsistas da equipe do 

projeto;

c) pagamento de salário ou complementação salarial de pessoal técnico e administrativo 

ou quaisquer outras vantagens para pessoal de instituições públicas (federal, estadual, 

municipal);

d) pagamento de despesas de rotina como as contas de luz, água, telefone, correio, 

reprografia e similares e obras civis, entendidas como despesas de contrapartida 

obrigatória da instituição de execução da pesquisa;

e) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração pública, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou 

assistência técnica, conforme determina a Lei de Diretrizes Orçamentárias da União e 

Decreto Federal no. 5.151/2004;

f) pagamento de taxas de administração ou gestão, a qualquer título, de acordo com a 

Instrução Normativa nº 01/97 da Secretaria do Tesouro Nacional;

g) pagamento de despesas contábeis e administrativas, incluindo contratação de pessoal 

a própria instituição executora ou parceira;

h) taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária; (DOC/TED liberado até duas 

transferências);

i) taxas excedentes ao pacote de serviços essenciais do Banco do Brasil, serviços de 

Pronto Atendimento de Saúde aos pesquisadores e bolsistas da equipe;

j) manutenção e conserto de equipamentos, veículos e acessórios;

k) pagamento de combustível e pedágio;

l) coffee break, ornamentação, brindes, camisetas, coquetel, shows, ou manifestações 

artísticas e demais itens relacionados no art. 4º do Decreto Estadual nº 2.060/2009.
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8 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Todas as propostas serão analisadas conforme a sequência de etapas descrita abaixo: 

8.1 Análise de admissibilidade 
8.1.1 O Comitê Permanente de Acompanhamento e Avaliação (CPAA) da FAPESC 

procederá à análise de admissibilidade das propostas, verificando os títulos/itens 2, 3, 4, 6 

e 7 da presente Chamada Pública.

8.1.2 As propostas que não atenderem às respectivas exigências serão previamente 

desclassificadas da presente Chamada Pública.

8.2 Avaliação e Julgamento de Mérito 

8.2.1 As propostas recomendadas pelos assessores ad hoc serão avaliadas em um Painel 

formado por uma comissão de especialistas indicados por cada agência participante, que 

comporá o Comitê Técnico-Científico Nacional da Chamada.

8.2.2 A partir da lista de propostas recomendadas para aprovação, será elaborada uma 

priorização das propostas e proposto o melhor arranjo entre o mérito das propostas e, em 

seguida, a disponibilidade orçamentária alocada ao Edital por cada FAP. 

8.2.3 A lista de projetos aprovados no edital está sujeita à aprovação final das FAPs e 

parceiros envolvidos nas propostas, respeitando seus processos internos de financiamento 

e aprovação de projetos científicos. 

8.3 A proposta que reunir toda a documentação eletrônica, preencher todos os requisitos 

e condições exigidos na presente Chamada Pública será submetida à análise e 

julgamento de mérito pelo CPAA que, sempre que necessário, solicitará a avaliação de 

consultores ad hoc reunidos em Grupo de Trabalho específico para atender aos objetivos 

fins da presente Chamada Pública. 

8.3.1 O CPAA tomará decisões segundo as regras e princípios estabelecidos na presente 

Chamada Pública e na legislação vigente, com competência para julgar casos omissos, 

neste instrumento, interpretá-los, e inclusive, alterar prazos de inscrição, início e fim da 

presente Chamada Pública ou das suas fases de realização e submetidas a homologação 

da Diretoria Executiva.
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9.4 Os titulares dos dados, poderão exercer, no que couber, os direitos previstos no art. 18 

da LGPD.

9.5 Os titulares dos dados poderão revogar a anuência aqui manifestada, ou solicitar que 

sejam eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, ficando cientes que isto 

poderá impedir sua continuidade no processo de seleção e contratação das propostas, bem 

como a execução do objeto contratado.

9.6 A Instituição Interveniente, o Proponente/Beneficiário do projeto, os bolsistas e demais 

profissionais envolvidos na proposta, deverão manter sob sigilo e confidencialidade as 

metodologias empregadas e os resultados obtidos/desenvolvidos na execução do projeto, 

que somente poderão ser divulgados e reproduzidos, total ou parcialmente a partir da 

concordância entre as partes.

9.7 Serão consideradas confidenciais todas as informações que assim forem identificadas 

pela FAPESC e pelas legislações aplicáveis, como a Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) ou que, devido às circunstâncias da revelação ou à própria 

natureza da informação sejam consideradas confidenciais ou de propriedade das partes.

9.8 Outras condições referentes ao sigilo e a confidencialidade dos dados e informações, 

relativas ao objeto da presente Chamada Pública e seus resultados, serão estipuladas em 

instrumento jurídico específico posterior, entre as partes.

10 DA CLÁUSULA ANTICORRUPÇÃO (IN CGE/SEA nº 01/2020)

10.1 Os participantes do presente Chamada Pública, tanto pessoas físicas quanto pessoas 

jurídicas de qualquer natureza, concordam que executarão as obrigações assumidas de 

forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis à administração pública direta e indireta 

e atividades do terceiro setor.

10.2 Declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação correspondente, 

entre as quais as que se encontram determinadas na Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade 

Administrativa) e Lei nº 12.846/2013, seus regulamentos e demais legislações Federais e 

Estaduais correlatas.
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ANEXO I

TERMO DE OUTORGA DE AUXÍLIO FINANCEIRO A PROJETO DE PESQUISA
CHAMADA PÚBLICA

Termo de Outorga Nº: 

Protocolo de Entrada Nº: 

Protocolo EFAP: 

A FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - FAPESC, criada pela Lei nº 10.355, de 09 de janeiro de 1997, a partir do Fundo 

Rotativo de Fomento à Pesquisa Científica e Tecnológica do Estado de Santa Catarina – 

FUNCITEC (Lei n° 7.958, de 05 de junho de 1990), alterada pela Lei Complementar n° 284, 

de 28 de fevereiro de 2005, Lei Complementar 381, de 7 de maio de 2007 e Lei 

Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, denominação dada pela Lei Complementar 

nº 534, de 20 de abril de 2011 e regida por seu Estatuto Social aprovado pelo Decreto nº 

965, de 8 de maio de 2012 entidade pública com personalidade jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.682.869/0001-26, com sede no Parque Tecnológico ALFA – 

Rodovia José Carlos Daux, 600 (SC 401), Km 01, Módulo 12A, Prédio CELTA/FAPESC, 5º 

andar, Bairro João Paulo, Florianópolis, Santa Catarina, CEP 88030-902, doravante 

denominada simplesmente FAPESC, neste ato representada pelo seu Presidente, Fábio 
Zabot Holthausen, brasileiro, casado, advogado e professor universitário, portador do CPF 

nº 912.692.379-34, inscrito no RG sob o nº 2937399 SSP/SC, residente e domiciliado na 

Rua Professor Belarmino Corrêa, 233 – Casa, Trindade – 88036-140, Florianópolis, Santa 

Catarina, nomeado através do Ato nº 1492 de 12/06/2019, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 21.035 de 12/06/19, matrícula: 699.559-4, celebra o presente TERMO DE 

P
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OUTORGA regido pelo Decreto 2.060, de 26 de janeiro de 2009, do Estado de Santa 

Catarina.

BENEFICIÁRIO(A)

NOME: 

CPF: 

IDENTIDADE: ORGÃO: 

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

TELEFONE: CELULAR: 

LOGRADOURO: 

BAIRRO: 

COMPLEMENTO: NÚMERO:

CEP: CIDADE:

ESTADO: PAÍS:

EMAIL: 

CONTA DO PROJETO Nº: AGÊNCIA:

INSTITUIÇÃO INTERVENIENTE DE VÍNCULO FUNCIONAL/EMPREGATÍCIO

NOME: 

CNPJ: 

LOGRADOURO: 

BAIRRO: 

COMPLEMENTO: NÚMERO: 

CEP: CIDADE: 

ESTADO: PAÍS: 
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TELEFONE: 

REPRESENTANTE:

CPF: 

IDENTIDADE: ORGÃO EMISSOR:

NACIONALIDADE: ESTADO CIVIL: 

CARGO: 

LOGRADOURO: 

BAIRRO: 

COMPLEMENTO: NÚMERO: 

CEP: CIDADE: 

ESTADO: PAÍS: 

TELEFONE: EMAIL: 

1. OBJETO

O presente TERMO DE OUTORGA visa à transferência de recursos financeiros para a 

execução do projeto intitulado “_TITULO_PROJETO”, com a seguinte finalidade descrita 

pelo(a) BENEFICIÁRIO(A): “_FINALIDADE_PROJETO”, aprovado na 

_CHAMADA_PUBLICA Nº, em conformidade com o Plano de Trabalho que é parte integrante 

do presente instrumento.

2. RECURSOS

Valor Global: 

Valor FAPESC:

Valor BOLSA: 

Valor de Contrapartida da Empresa Beneficiária:

2.1 REPASSE DA FAPESC
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